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Classe Exce-
ou

padrão dentes

-DECRETO-LEI N.° 8.383 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1945

.Isenta de culpa os cidadãos da classe
de 1924, que foram declarados in-
submissos, por terem se auresentaclo

• fora do primeiro prazo fixado para
apresentação e incorporação às fi-
leiras do Exército.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição e

Considerando que o Ministério da
Guerra prorrogou, por necessidade do
serviço, na I." Zona Militar, até 10 de
dezembro do corrente ano, o prazo fi-
xado para apresentação e incorpora-
çãe dos cidadãos convocados perten-
centes à classe de 1924, decreta:

Art. 1.0 Ficam isentos de culpa os
cidadãos da classe de 1924, residentes
na 1." Zona Militar, que se apresen-
taram depois da data fixada no pri-
meira prazo para incorporação às fi-
leiras do Exército, por efeito da con-
'vocação de classe e que foram decla-
rados insubmissos. •

Parágrafo único. Os têrmos de in-
submissão já lavrados são considerados
insubsistentes devendo ser arquivados
onde se encontrarem e nas condições
em que estiverem.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.
, Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

e
	 José LINHARES.

Canrobert Pereira da Costa.

DECRETO-LEI N.° 8.389 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1943.

Reorganiza os Centros de Instrução
da Marinha.

O Presidente da República, usando
-da atribuição que lhe confere o ar-
digo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. 0 Os "Centros' de Instrução
.da Marinha" serão estabelecimentos
destinados a ministrar, em seus di-
versos graus, a instrução profissional
especializada ao pessoal militar, da
ativa ou da reserva, da Marinha de

. Guerra.
Art. 2.° Os Centros serão consti-

tuídos por agrupamentos de Escolas
de Especialidades, funcionando sob
uma direção única numa mesma
base, de preferência no mesmo local.

par'agrafo único. Por conveniência
do serviço poderão funcionar, tam-
bém, nos Centros de Instrução, as
Escolas destinadas à formação de
jus trutores.

Art. 3.° Normalmente cada Escola
atenderá a uma das especialidades
constantes do Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar-
mada, podendo, porém, ser, por con-
veniência do ensino, reunidas em
urna só Escola especialidades corre-
latas.

Art. 4.° Serão imediatamente orga-
nizados, de acórdo com as normas
acima, os Centros de Instrução do
Rio de Janeiro e de Natal, aos quais
serão dadas, respectivamente, as de-
nominações -de "Almirante Wanden-
kalk" e "Almirante Tamandaré".

Art. 5.° A discriminação das Es-
Colas que devam funcionar em cada

- Centro será feita por ato do Minis-
tro da Marinha.

Art. 6.° Os Centros de Instrução
da Marinha ficarão subordinada',

técnica e administrativamente, à Di-
retoria do Easino Naval.

Art. 7. • O Regulamento para os
Centros de Instrução da Marinha será
expedido oportunamente.

Art. 8.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centra-
rio.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

José LINHARES.

Jorge Docistvorth Martins.

SITUAÇÃO ATUA t.

Núm.
de

cargos

Continuo

G

E

12

DECRETO-LEI N.° 8.402 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1945

Autoriza a extinção dos Departa-
mentos Estaduais de Informações.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que não é próprio dos
governos de índole democrática man-
ter órgãos de propaganda e de pu-
blicidade, decreta:

Art. I.° Picam os Interventores
autorizados a entinguir os Departa-
mentos Estaduais de Informações.

Art. 2. 0 Fica revogado o art. 5.°
do Decreto-lei n.° 2.557, de 4 de se-
tembro de 1940, modificado pelo De-
creto-lei n.° 4.985, de 21 de novem-
bro de 1942.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

José LINHRES

A. de Scnipaio Dóris

DECRETO-LEI N. 0 8.403 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1945

Revoga o item VII do art. 11 da
consolidação dos dispositivos regu-
lamentares da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que llhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. 0 Fica revogado o item VII
do art. 11 da consolidação dos dis-
positivos regulamentares da Ordem
dos Advogados do Brasil, aprovado
pelo Decreto n.° 22.478, de 20 de fe-
vereiro de 1933, alterado pelo De-
creto n. • 34.631, de 9 de julho de
1934, e pelo Decreto-lei n. 0 4.803, de
$ de outubro de 1942

DECRETO-LEI N.° 8.388 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Continuo do
Quadro Suplementar do Ministér:o
da Marinha, e clã outras' provi-
dências.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. L° Fica alterada, de acardo
com a tabela anexa, a carreira de

MINISTÉRIO DA MARINHA
QUADRO SUPLEMENTAR

Núm.
de

cargos

7
4

16

Art. 2.° Esta, Lei entra em vigor
na data de sua ublicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

José Lunutés

A. de Sampaio Dória.

DECRETO-LEI N.° 8.404 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1945	 -

Cria e transforma cargos isolados no
Ministério da Justiça e Negócios
Interiores e clã outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, para o Depar-
tamento Federal de Segurança Públi-
ca, os seguintes cargos isolados de
provimento efetivo:

1 - Chefe do Serviço de Informa-
ções (C.S.I. - D.P.S. - D.F.S.P.), pa-
drão N.

12 - Inspetores de Poliria Política
(IP.P. - D.P.S. - D.F.S.P.), pa-
drão L.

Art. 2° Passam a ser de provimen-
to efetivo os cargos. isolados em co-
missão de Chefe da Assistência Poli-
cial (A.P. - S.Tp. - D.F.S.P.), pa-
drão L, e de Diretor do Museu (M. -
D.P.T. - D.F.S.P.), padrão N, apos-
tilando-se os títulos dos seus ocupan-
tes na Divisão de Administração do
Departamento Federal de Segurança
Pública.

Art. 3.° Para atender no corrente
exercício à despesa decorrente dèste
Decreto-lei fica aberto ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores (ane-
xo n.° 18 do Orçamento Geral da
República para, 1945) o crédito de
dezessete mil trezentos e cinqüenta
cruzeiros (Cr$ 17.350,00) suplementar
à Verba 1 - Pessoal, Consignação I
- Pessoal Permanente, Subconsigna-
ção 01 - Pesosal Permanente.

Continuo, do Quadro Suplementar
Ministério da Marinha.

Art. 2.° A despesa com a execuçãx.
do disposto neste Decreto-lei sSrã
atendida com os recursos da conta-
corrente do Quadro.

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará en:
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 17 de dezembro
de 1945; 124.° da Independência e 57."
da República.

José LINHAR/1S

Jorge Dodsworth Martins.

SITUAÇÃO PROPOSTA'
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Art 4.° Este Decreto-lei entrará em
vigor a partir de 17 de dezembro de
1945, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° de
República.

JOSÉ LINHARES

A. de Sampaio Doria

J. Pires do Rio.
--

DECRETO-LEI N.° 8.405 - DE 20
DE DEZEIVIBRn DE 1945

Altera a carreira de Guarda-Civil de
Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica alterada na forma da
tabela anexa, que faz parte integrante
dêste Decreto-lei, a carreira de Guar-
da-Civil, dd Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios Inte-
riores.

Parágrafo único. Os cargos serão
providos da seguinte forma: Os 30
cargos da classe L serão providos
pelos 20 atuais ocupantes da classe H
e os 10 de maior antiguidade na clas-
se G, os 50 da classe K pelos 50 res-
tantes da classe G, os 150 da classe .7
pelos 150 ocupantes da classe F, os
250 da classe I pelos 250 mais anti-
gos da classe E, os 350 da classe 11
pelos restantes 349 ocupantes da clas-
se E e o de maior antiguidade na
classe D e os 500 da classe G pelos
de maior antiguidade na classe D.
, Art. 2.° Os títulos dos funcionários

atingidos pelo disposto no presente
Decreto-lei, serão apostilados pela Di-
visão de Administração do Departa-
mento Federal de Segurança Pública.

Art.-3.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor no dia 1 de janeiro de 1946. re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

José LINHARES

4. de Sampaio Dõri4
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